
 
 

 

 
NORMA COMPLEMENTAR N° 002/2012 

 
Normatiza procedimentos para registro de 

operador e para cadastramento e identificação de 
veículo para execução de transporte especial de 

trabalhadores sob regime de fretamento ou em 

veículo próprio do empregador  na Região 
Metropolitana da Grande Vitória, e dá outras 

providências.  
        

O Diretor Presidente da Companhia de Transportes Urbanos da Grande V itór ia -  

CETURB-GV, no uso de suas atr ibuições legais e com base no que estabe lece os 
Art igos 14, § 1º, 15, inciso V, 69 e 73 do Regulamento dos Transportes Colet ivos 

da Aglomeração Urbana da Grande Vi tór ia , homologado pelo Decreto nº 2.751 -N, de 
10/01/89, com suas al terações poster iores,    

 
 

RESOLVE: 

TÍTULO I 
 

 DO REGISTRO DE OPERADOR DE TRANSPORTE ESPECIAL DE 
TRABALHADORES  

 

CAPÍTULO I  
DA DOCUMENTAÇÃO PARA REGISTRO E RENOVAÇÃO  

 
Art. 1º.  Para efei to desta Norma, o registro poderá ser efetuado por pessoa f ís ica 

ou jur íd ica, mediante requerimento do interessado, devendo constar neste,  no 
mínimo, endereço, CNPJ ou CPF,  te lefone para contato e e -mai l ,  acompanhado dos 

seguintes documentos : 

 
§1º.  Para Registro de Pessoa jurídica:  
 
I.  Ato const itut ivo da empresa ou f irma individua l, arquivado no registro do 

Comércio Estadual , onde conste como objeto socia l a exploração do t ransporte 

co let ivo de passageiros, com exceção do transporte de funcionár ios em ve ículos do 
próprio empregador;  

 
II.  Carteira de Identidade e CPF do proprietár io , quando se tratar de f i rma 

individua l,  dos di retores ou dos sócios, quando se tratar de sociedade;  

 
III .  Prova de quitação de tr ibutos federa is , estaduais e munic ipa is;   

 
IV .  Prova de quitação com a Previdência Socia l e  com o FGTS;  

 
V.  Cert idão Negat iva de Fa lência;  
(Inciso V exc luído pe la N.C nº 006/2015) 

 
VI.  Cert idão Negativa de Protesto de Títulos e Let ras; 
(Inciso VI exclu ído pela N.C.  nº 006/2014)  

 

VII.  Comprovação da quitação de débitos de qualquer natureza junto a Ceturb-GV;   
(Inciso renumerado para Inc iso V pela N.C nº 006/2015) 

 
VIII.  Comprovante de Capita l  Socia l real izado , observado os casos previstos no 

Capítu lo II  desta Norma.  
(Inciso renumerado para Inc iso VI pela N.C nº 006/2015) 

 



IX.  Comprovante de recolhimento da taxa  de requer imento junto a Ceturb-GV, de 
acordo com o quantitat ivo de ve ículo , conforme art igo 4º, tanto para cadastro novo 

quanto para atual ização de cadastro .  
(Inciso renumerado para Inc iso VII pe la N.C nº 006/2015)  
 

§2º.  Para registro de Pessoa física:  
 

I.   Cartei ra de ident idade e CPF do proprietár io ; 
 

II.  Prova de quitação de t r ibutos federais,  estaduais e municipais ;   
 

III.  Cert idão negat iva de protesto de t í tu los e letras;  

 
IV.  Comprovação da quitação de débitos de qua lquer natureza junto a Ceturb -GV;   

 
V.  Declaração de imposto de renda atual izada ; 

 

VI.  Comprovante de recolh imento da taxa de cadastramento ou de  atual ização  
junto a Ceturb-GV;   

 
VII.  Comprovante de residência .  

 

§ 3º. Os documentos exigidos no §§ 1º e 2º  deste art igo deverão ser apresentados 
em cópia simples , acompanhados dos respect ivos or iginais para autent icação.   

 
§4º.  Para cada Pessoa Fís ica f ica l imitado o cadastramento de no máximo 02 (dois)  

veículos.   
 

Art. 2º.  O registro de pessoas f ís icas ou jur ídicas será atual izado, anualmente, no 

mês de junho, e, no caso das pessoas jur ídicas, sempre que for a lterada a  
composição societár ia e/ou objeto socia l , impl icando o descumpr imento na 

apl icação das penal idades cabíve is .  
 

§1º.  Vencido o prazo para renovação de que t rata o “caput” deste art igo, impl ica 
no acréscimo de 1% (um por cento) ao dia  na taxa de renovação de registro.  
 

§1º.  Vencido o prazo para renovação de que trata o caput deste art igo, impl ica no 
acréscimo de 1% (um por cento) ao d ia na taxa de renovação de registro, l imitado 

a to lerância prevista no §2º deste art igo.   
(Nova redação dada pela  N.C.  nº 004/2014)  
 

§2º.  Decorr ido o prazo de 10 (dez) dias úteis do vencimento refer ido no “caput” 
deste art igo, sem que haja manifestação do respect ivo operador, será procedido o 
cancelamento do registro.  
 

§2º.  Decorr ida a tolerância de 10 (dez) dias úteis do vencimento refer ido no caput 
deste art igo, sem que haja a protocol ização do pedido de renovação, será 

procedido o cancelamento do regist ro.   
(Nova redação dada pela  N.C.  nº 004/2014)   
 
§3º.  Procedido ao cancelamento previsto no parágrafo anter ior , para retornar a 
operação de Transporte Especia l de Trabalhadores, f ica o interessado sujei to à 

sol ic itação de novo requerimento de registro junto a Ceturb-GV, nos termos do 
art igo 1º desta Norma.  

     

§4º.  A atual ização de regist ro de que trata o “caput” deste art igo  será efetuada 
mediante apresentação dos documentos previstos nos §§ 1º e 2º do art igo 1º,  de 

acordo com cada caso . 
 

Art. 3º.  O primeiro registro de operador de transporte especia l de trabalhadores ,  

independentemente do mês em que for real izado, terá va l idade até o mês de junho 
do exercício seguinte.  



 
Art. 4º. A taxa de cadastramento a que se refere o inciso IX do Art. 1º será devida 

conforme o quant itat ivo de veículo a ser cadastrado junto a Ceturb -GV, da seguinte 

forma: 
 

a)  de 01 a 05 ve ículos;  
 

b)  de 06 a 10 veículos;  
 

c)  acima de 10 veículos.    

 
Parágrafo Único.  Os valores das taxas previstas no “caput” de ste art igo são 

f ixados por Instrução de Serviço a ser baixada pe la Ceturb-GV. 
 

CAPÍTULO II  

DO CAPITAL SOCIAL E SUA CORREÇÃO 
 

Art. 5º. O capita l socia l real izado para efeito de registro e sua atual iz ação será 
exigido da seguinte forma:  

 
a)  igual ou superior a R$ 10.139,45 (dez mi l ,  cento e t r inta e nove reais e quarenta 

e c inco centavos) por ve ículo com capacidade de 8 (o ito) a 10 (dez) passageiros  

sentados; 
 

b)  igual ou super ior a R$ 14.195,23 (quatorze mil , cento e noventa e cinco reais e 
vinte e t rês centavos) por veículo com capacidade de 11 ( onze) a 16 (dezesseis) 

passageiros sentados;  

 
c)  igual ou super ior a R$ 17.237,06 (dezessete mil , duzentos e t r inta e sete rea is e 

seis centavos) por ve ículo com capacidade de 17 (dezessete) a 28 (v inte e o ito) 
passageiros sentados;  

 
d)  igual ou super ior a R$ 20.278,89 (vinte mil , duzentos e setenta e o ito rea is e 

oitenta e nove centavos) por ve ículo com capacidade superior a 28 (vinte e oito) 

passageiros sentados;  
 

Parágrafo Único. Os valores refer idos no “caput” deste Art igo têm como base o 
mês de agosto de 2005 e serão corr igidos anualmente no refer ido mês pe la 

var iação do IGPM-FGV (Índice de preços de Mercado da Fundação Getúl io Vargas) , 

a serem fixados através de Instrução de Serviço especí f ica  a ser ba ixada pela 
Ceturb-GV.   

 
CAPÍTULO III 

DA TAXA DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO 

 
Art. 6º. Mensalmente, até o dia  20 (vinte) do mês subsequente ao de competência,  

serão recolhidos aos cofres da Ceturb-GV os valores referentes à taxa de serviço de 
gerenciamento previsto no Art . 10, I , da Lei  nº 3.693, de 06/12/1984, com base no 

previsto no § 1º deste art igo .  
 

§ 1º.  O valor  da taxa de serviço de gerenciamento será cobrado com base na 

quant idade e capacidade do ve ículo,  conforme tabela  aba ixo: 
 

QUANTIDADE  

DE VEÍCULOS  

CAPACIDADE DE PASSAGEIROS DO VEÍCULO  

DE 08  A  10 DE 11  A  16 DE 17  A  28 ACIMA DE 28 

VALOR POR VEÍCULO  

Até 02 125,55 133,42 141,26 156,95 

De 03 a 06 134,52 142,95 151,35 168,06 

De 07 a 10 152,47 162,02 171,55 190,59 

De 11 a 15 170,41 181,07 191,73 213,02 

Acima de 15 179,38 190,59 201,81 224,23 



 
§2º.  Os valores descr itos na tabe la cont ida no § 1° deste art igo  serão cobrados 

por veículo at ivo vinculado ao contrato para prestação de serviço de transporte 

especia l de traba lhadores, ou veículo própr io do empregador.  
 

§ 3º.  No primeiro mês de cadastro do veículo, será cobrado um valor proporciona l  
ao número de dias em que tenha s ido efet ivamente cadastrado no transporte 

especia l de traba lhadores .  
 

§4°.  Os va lores refer idos no §1º deste art igo têm como base o mês de novembro 

de 2011 e serão corr igidos anualmente no refer ido mês pe la variação do IGPM-GV 
(Índice Gera l de Preços de Mercadoria da Fundação Getúl io Vargas), ou outro índice 

de correção que vier a ser determinado por força de le i ou decisão do Governo 
Federal em novas regras econômicas, e serão f ixados por meio de Instrução de 

Serviço especí f ica  a ser ba ixada pela Ceturb -GV. 

 
§ 5º.  O recolh imento do valor do gerenciamento após o prazo determinado no 

“caput” deste Art igo  será acresc ido de juros de 1% (um por cento) ao mês e multa 
de 2% (dois por cento), calculada entre a data do vencimento e a do efet ivo 

pagamento.  
 

Art. 7º. Sobre o ve ículo que se encontra na condição de inat ivo ou de reserva 

técnica não incide a cobrança da taxa de serviço de gerenciamento de que t rata o 
art igo 6º  desta Norma.  

 
TÍTULO II  

DO CADASTRAMENTO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE TRABALHADORES   

 
CAPÍTULO I  

DA DOCUMENTAÇÃO PARA CADASTRAMENTO E RENOVAÇÃO  
 

Art. 8º.  O cadastramento ou renovação de cadastro de veículo para Transportes 
Especia is de Trabalhadores será procedido mediante requerimento formal 

providenciado pelo operador, pessoa f ís ica ou jur ídica, devidamente registrado 

junto a Ceturb-GV, mediante apresentação dos seguintes documentos:  
 

I.  Ficha de cadastro,  devidamente preenchida e ass inada pelo requerente ou por  
seu preposto;  

 

II.  Uma via or igina l  do contrato para prestação de serviço de transporte de 
traba lhadores ou cópia com apresentação do or igina l  ou ainda cópia autent i cada, 

sempre com firma reconhecida das partes , constando a p laca do veículo e o seu 
it inerár io, exceto em se tratando de transporte com veículo do próprio empregador,  

quando deverá re lacionar a p laca do veículo e o seu it inerár io;  

 
III.  Comprovante de propriedade ou disponibi l idade dos veículos a serem ut i l izados 
na prestação dos serviços,  os qua is deverão estar  l icenciados no Estado do Espír i to 
Santo; 
III. Comprovante de propriedade ou disponibi l idade dos veículos a serem ut i l i zados 
na prestação dos servi ços,  os qua is deverão estar  l icenciados no Estado do Espír i to 

Santo, na categor ia a luguel , exceto para os veículos cadastrados para transporte 

dos próprios empregados ;  
(Nova redação dada pela  N.C.  nº 004/2014)  
 
IV.  Comprovante de propriedade ou disponibi l i dade de garagem e oficina para 

guarda e manutenção dos veículos.  
 

V.  Apresentação de nada consta estadual e federa l do ve ículo, não devendo constar 

qua lquer t ipo de débito pendente, impedimento ou restr ição.  
 



VI.  Apól ice de Seguro de Responsabi l idade Civ i l ,  de acordo com o determinado pela 
Emenda Const ituciona l n° 025, de 09 de dezembro de 1999, que altera o art igo 

229, § 3° da Const itu ição Estadual .  

 
VII.  Comprovante de recolh imento da taxa de vistor ia  junto à Ceturb -GV. 

 
§  1º.   Caso o requerente não possua o Cert i f icado de Registro de Veículo - CRV em 

seu nome ou que o possua registrado/ l icenciado em município fora do Estado do 

Espír i to Santo, o ve ículo poderá ser cadastrado, com observância do disposto neste 
art igo, nos seguintes casos:  

 

a)  quando o requerente apresentar comprovante de t ransferência do domicí l io do 
veículo junto ao DETRAN-ES, condicionada à poster ior apresentação do efet ivo 

Cert i f icado de Regist ro de Veículo - CRV em seu nome, expedido pelo DETRAN-ES, 
sendo que o Cert i f icado de Vinculação ao Serviço -  CVS será emit ido a t í tulo 

provisór io, com val idade de 60 (sessenta) d ias. Após comprovada a transferência ,  

sua va l idade será complementada em conformidade com o previsto no art igo 11 e 
§2º desta Norma.  

 
b)  quando comprovar sua condição de arrendatário pe lo regime de “ leasing”, 

apresentar o Cert i f icado de Registro de Ve ículo - CRV expedido pelo DETRAN-ES, 

em nome do arrendador.  
 

c)  quando comprovar sua condição de locatár io, mediante a entrega de v ia or igina l  
do contrato de locação do veículo, com firma reconhecida pe las partes, Cert i f icado 

de Registro de Veículo - CRV expedido pe lo DETRAN-ES, em nome do Locador,  
sendo que a va l idade do Cert i f icado de V inculação ao Serviço - CVS estará adstr i to 

ao vencimento do contrato de locação, observado o previsto no art igo 11 e §2º 

desta Norma.  
 

c.1) a comprovação da condição de locatár io nos termos da letra “c” somente será 
acei ta desde que, tanto o locador quanto o locatár io est iverem em dia com suas 

obr igações junto a Ceturb-GV, inclusive quanto à qui tação de débito de qualquer 

natureza.   
(Letra C.1 inser ida pela N.C.  006/2015) 
 
§ 2º. A descr ição da placa do ve ículo e do it inerár io de que t rata o inciso II deste 

art igo, pode ser apresentada na forma de anexo ao Contrato de Prestação do 
Serviço,  com fi rma reconhecida das partes.  

 

§ 3º.  Quando do cadastramento do veículo ou sua renovação, independentemente 
do seu ano de fabricação, f icam estes condic ionados à aprovação prévia em vistor ia 

da Ceturb-GV. 
 

§ 4º. A renovação do cadastro de ve ículo, prevista ne ste art igo, somente será 
concret izada se o registro do respect ivo operador est iver em dia junto a Ceturv -GV.  

 

§5º. Será exigido o comprovante de recolh imento da taxa de complementação de 
vistor ia  quando:   
(Parágrafo 5º inserido pela N.C.  nº 004/2014)  
 

I.  O veículo não for apresentado para a vistor ia  da Ceturb -GV ;  
(Inciso I  inserido pe la N.C.  nº 004/2014)  
 
II. O ve ículo não for apresentado para o  repasse de v istor ia dentro do prazo de 10 

(dez) dias úte is , contados da data da real ização da vistor ia pela Cet urb-GV, e ;  
(Inciso II inser ido pela N.C.  nº 004/2014)  
 

III.  O veículo não for l iberado no repasse de v istor ia da Ceturb -GV.  
(Inciso III inserido pe la  N.C.  nº 004/2014)  
 



Art.  9º Para efeito do que estabelece o Art. 8º  desta Norma, somente será 
efetuado o cadastro de veículo com capacidade igual o superior a 08  (o ito)  

pol tronas.    

 
CAPÍTULO II 

DA RESERVA TÉCNICA 
 

Art. 10. O cadastro de ve ículos junto à Ceturb -GV, a t í tu lo de reserva técnica,  
quando sol ic i tado, será efetuado nos termos do art igo 8º desta Norma. 

 

§ 1º.  A reserva técnica de frota de que t rata este art igo será f ixada considerando a 
seguinte re lação:  

 
I.  Até 10 (dez) ve ículos at ivos, 1 (um) veículo a t í tulo de reserva técnica.  

 

II.  De 11 (onze) a 20 (vinte) ve ículos at ivos, 2 (dois) ve ículos a t í t ulo de reserva 
técnica.  

 
III.  Ac ima de 20 (vinte) veículos at ivos, a reserva técnica será equivalente a 10% 

(dez por cento) da respect iva frota.  
 

§2º.  Quando o resultado apurado for fracionár io, será adotado o cr i tér io 

matemát ico ofic ia l de arredondamento.  
 

CAPÍTULO III 
DA EMISSÃO E DA VALIDADE DO CERTIFICADO  

DE VINCULAÇÃO AO SERVIÇO - CVS 

 
Art. 11. Após cadastramento, a Ceturb-GV emit i rá um Cert i f icado de V inculação ao 

Serviço - CVS, com val idade de 12 (doze) meses para o veículo com idade de 
fabricação até 15 (quinze) anos, e de 06 (seis) meses para o veículo com idade 

super ior a 15 (quinze) anos.  
 

§1º.   Para a comprovação da idade do ve ículo prevista no “caput” deste art igo, 

será cons iderado o ano de fabricação constante do Cert i f icado de Regist ro de 
Veículo -  CRV. 

 
§2º.  A val idade do Cert i f icado de V inculação ao Serviço - CVS terá como data-base 

a da l iberação do veículo na v istor ia,  em conformidade com  art igo 8º, §3°  desta 

Norma, observados a inda o vencimento do Contrato de Prestação do Serviço, a 

val idade da Apól ice de Seguro de Responsabi l idade Civi l  apresentada  e o 

vencimento do contrato de locação do veículo, quando for o caso previsto no art igo 
8º, §1º, letra “c” .  

 
§3º.  O Cert i f icado de Vinculação ao Serviço - CVS emit ido com vencimento infer ior 

a um dos prazos de val idade descr itos no “caput”  deste art igo, por mot ivo de 

vencimento do contrato de prestação de serviço, do contrato de locação de ve ículo 
ou da apól ice de seguro, será reemit ido pelo prazo restante, quando da 

apresentação da renovação do seguro ou dos respect ivos contratos.  
 

§4º.  Na ocorrência de parce lamento de débitos referentes a serviço de 

gerenciamento, mediante Termo de Confissão de Dívida, a Ceturb -GV emit i rá o 
Cert i f icado de Vinculação ao Serviço - CVS com va l idade de 30 (tr inta) d ias, 

co inc id indo com o vencimento de cada parcela , procedendo -se dessa forma até a 
sua qui tação, observado a inda o previsto no § 2º deste art igo.  

 
§5º.  No caso de descumprimento do Termo de Confissão de Dívida, previsto no 

parágrafo anter ior , o Cert i f icado de Vinculação ao Serviço - CVS não será renovado, 

f icando o Operador em condição i rregular ,  suje ito à apl icação das penal idades 
cabíveis.  

 



§6º.  Os veículos em operação no t ransporte especia l  de t rabalhadores sob regime 

fretamento ou próprio deverão operar portando, obrigatoriamente , o Cert i f icado de 
Vinculação ao Serviço or iginal  e dentro do prazo de va l idade, vedada sua  

plast i f icação.  

 
§7º.  A emissão da segunda via do Cert i f icado de V inculação ao Serviço - CVS será 

procedida mediante sol ic itação formal do  t ransportador,  e com apresentação de 
prova legal de perda ou roubo do documento.  

 
§8º.  O Cert i f icado de Vinculação ao Serviço - CVS dentro do prazo de val idade, 

pertencente a ve ículo que passar para condição de inat ivo ou descadastrado por 

sol ic itação formal do operador,  deverá ser devolvido à Ceturb -GV.  
 

CAPÍTULO IV 
DA INATIVAÇÃO DE VEÍCULO 

 

Art.  12. Dar-se-á a inat ivação do veículo quando:  
 

I.  Não for apresentado o Cert i f icado de Registro de Ve ículo - CRV e o Cert i f icado 
de Registro e L icenciamento Anua l de Ve ículo - CRLV, expedidos pelo DETRAN-ES, 

em decorrência de ve ículo cadastrado na situação prevista no art igo 8º, §1º, a l ínea 

“a”  desta Norma.  

 
II.  Expirar a val idade do CVS conforme def inidos nos art igo s 11 e §2º desta 

Norma, e não houver sol ic itação  formal do proprietár io do veículo para renovação 
do cadastro, na forma def inida no art igo 8º desta Norma.  

 
III.  Expirar a va l idade do contrato de locação do ve ículo cadastrado na situação 

prevista no art igo 8º, §1º, a l ínea “c”  desta Norma, e não for apresentado, pelo 

locatár io novo contrato ou  documento vál ido que prorrogue a sua val idade.  
 

IV.  Expirada a va l idade do Contrato de Prestação de Serviço apresentado nos 
termos do art igo 8º,  inciso II desta Norma, e não houver so l ic itação formal do 

proprietár io  do veículo, com apresentação de prorrogação ou novo Contrato.  

 
V.  Expirar a va l idade da Apól ice de Seguro apresentada nos termos do art igo 8º,  

inciso VI desta Norma, e não houver apresentação de uma nova Apól ice de Seguro 
com prazo de va l idade não vencido . 

 
VI.  Expirar a val idade do registro do operador, sem que haja sol ic itação de 

renovação prevista no art igo 2º ,  §2º desta Norma.  

 
VII.  A pedido do operador.  

  
§1º.  A inat ivação prevista nos inc isos I a VI deste art igo será procedida por 

in ic iat iva da Ceturb-GV e comunicada formalmente ao seu proprietár io pe los meios 

disponíveis , inc lusive eletrônicos, passando o respect ivo veículo,  a  part ir  deste ato, 
à condição de ir regular, e se for f lagrado em operação, f ica rá sujeito a apl icação 

das penal idades cabíveis .  
       

§2º. O veículo inat ivado nos termos do inciso VI I  deste art igo e que este ja com 

CVS dentro do prazo de va l idade, este deverá ser devolv ido à  Ceturb-GV. 
 

§3º.  A mudança da situação do cadastro do veículo, de inat ivo para at ivo, f ica 
condicionada ao cumprimento do previsto no art.  8º, incisos I a VII,  ou no art igo 

11, §2º desta Norma se o refer ido Cert i f icado de Vinculação ao Serviço est iver  
dentro do prazo de va l idade . 

 

CAPÍTULO V 
DA RESERVA TÉCNICA 

 



Art. 13. O cadastro de ve ículos junto à Ceturb -GV, a t í tu lo de reserva técnica,  
quando sol ic i tado, será efetuado nos termos do Títu lo II , Capítulo I  desta Norma.  

 

§ 1º.  A reserva técnica de frota prevista para o Transporte Especia l será f ixada 
considerando a seguinte re lação:  

 
I.  Até 10 (dez) ve ículos at ivos, 1 (um) veículo a t í tulo de reserva técnica.  

 
II.  De 11 (onze) a 20 (vinte) ve ículos at ivos, 2 (dois) ve ículos a t í tulo de reserva 

técnica.  

 
III.  Ac ima de 20 (vinte) veículos at ivos, a reserva técnica será equivalente a 10% 

(dez por cento) da respect i va frota.  
 

§2º.  Quando o resultado apurado for fracionár io, será adotado o cr i tér io 

matemát ico ofic ia l de arredondamento.  
 

CAPÍTULO VI 
DO DESCADASTRAMENTO DE VEÍCULO 

 
Art.  14. Dar-se-á o descadastramento do veículo quando:  

 

I.  Na renovação do cadastro do veículo,  este for reprovado, em caráter defini t ivo ,  
em vistor ia  técnica rea l izada pela Ceturb -GV; 

 
II.  Encontrar-se na condição de inat ivo e não retornar à operação no prazo de 12 

(doze) meses, contados da data de inat ivação;  

 
III.  Decorr ido o prazo previs to no art igo 2º,  §2º desta Norma.  

 
VI.  A pedido do operador;  

 
V.  Por inic iat iva da Ceturb-GV, no caso previsto no art . 11, §5º desta Norma.  

 

 
TÍTULO III  

 
DA IDENTIFICAÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE TRABALHADORES 

SOB REGIME DE FRETAMENTO OU DO PRÓPRIO E MPREGADOR 

 
CAPÍTULO I  

DA REGRAS E PROCEDIMENTOS PARA IDENTIFICAÇÃO DE VEÍCULO  
 

Art. 15.  Somente será permit ido na operação de t ransporte especia l de 

traba lhadores, sob regime de fretamento ou oferecido pelo próprio empregador,  
veículo que atenda ao previs to nesta Norma com relação à pintura e às inscr ições 

obr igatór ias.    
 

Art. 16.  Não será permit ido na operação da modal idade de transporte de que t rata 
esta Norma, ve ículo que este ja pintado na cor ut i l i zada por qua lquer veículo que 

opere nas demais modal idades de transportes sob gerenciamento da Ceturb -GV, na  

Região Metropol itana da Grande Vi tór ia .  
 

Art. 17.  As inscr ições cont idas na parte externa do ve ículo referentes à 
ident i f icação do t ransportador junto à Ceturb -GV obedecerão aos seguintes 

cr itér ios:  

 
I.  O código de ident i f icação do transportador deverá constar na latera l infer ior 

dire ita , próximo à porta diante ira e na parte traseira do veículo, obedecidas as 
dimensões est ipuladas pela Cetrub-GV.  

 



II.  O nome do transportador deverá constar nas partes d iante ira  e trase ira e em 
ambas as laterais da carroceria , em cor que se destaque sobre a pintura do veículo,  

de forma que faci l i te a ident i f icação, obedecidas as dimensões mínimas est ipuladas 

pela Cetrub-GV. 
 

Parágrafo Único.  A ut i l ização de “nome fantas ia ” para ident i f icação do 
transportador será permit ida desde que seu uso este ja previsto no ato const i tut ivo,  

no caso de pessoa jur ídica, ou previamente requer ida e autor izada pela Ceturb -GV, 
no caso de pessoa f ís ica.   

 

Art. 18.  A ident i f icação do contratante, parte integrante do contrato de prestação 
de serviço, apresentado nos termos do art .  8º, inciso II  desta Norma, constará no 

caixi lho para bandeira ou na parte super ior d ire ita do pa ra-brisa do ve ículo, 
vinculado ao respect ivo contrato.  

 

§ 1º.  A ident i f icação do contratante na parte superior do para-br isa a que se 
refere o “caput” deste art igo será ut i l izada quando se t ratar de veículo que não 

possua ca ix i lho para bandeira .  
 

§ 2º.  Quando se tratar de t ransporte com veículo do própr io empregador, este 
deverá atender às exigências do art . 17, incisos I e II  desta Norma, facultada a 

ut i l i zação de nome fantasia , desde que seu uso este ja previsto no ato const i tut ivo 

do empregador,  devendo a inda constar na bandeira ou parte superior di reita  do 
para-br isa a expressão “TRANSPORTE PRÓPRIO” .  

 
TÍTULO IV 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

CAPÍTULO I  
DAS PENALIDADES E REVOGAÇÕES 

 
Art. 19.  Em tudo quanto seja compat ível  apl ica -se a presente Norma as regras 

gerais previstas no Regulamento dos Transportes Colet ivos de Passageiros d a 

Região Metropol itana da Grande Vitór ia, homologado pelo Decreto nº 2.751 -N, de 
10/01/89, com suas alterações , em especia l no que se refere às penal idades 

previstas no seu Capítulo VII e Anexo Único.  
 

Art. 20.  Esta Norma entrará em vigor na data de sua publ icação, revogadas as 

disposições em contrár io, em especia l as Normas Complementares nºs 04/1999, 03 
e 04/2005 e 004/2006. 

 
Vitór ia , 11 de dezembro de 2012 

 

LÉO CARLOS CRUZ 
Diretor Presidente  
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